
LEI MUNICIPAL Nº 450/2001, DE 20-06-01.

AUTORIZA  A  MUNICIPALIDADE  A  INDENIZAR, 
PERMUTAR  E  ADQUIRIR  IMÓVEIS  URBANOS,  QUE 
ESPECIFICA,  COM  OS  SENHORES  RENATO  CARLOS 
KOENIG E EVANDRO ROBERTO KOENIG, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RUI NICOLODI – PREFEIRO MUNICIPAL DE MORMAÇO, Estado 
do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e 
eu sanciono a seguinte LEI:

ART.  1º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  indenizar, 
permutar  e  adquirir  imóveis  urbanos dos senhores  Renato  Carlos  Koenig e  Evandro Roberto 
Koenig, especificando:

I- Indenizar uma área de 250,50 m², sendo 200,50 m² da matrícula 18.096, e 50,00 m² da 
matrícula 18.125, localizada junto a VRS 814, ao sul da cidade, onde está construída e 
cercada a caixa d’água que abastece a cidade de Mormaço, no valor de R$ 2.275,00 
(dois mil, duzentos e setenta e cinco reais), conforme memorial descritivo e planta do 
imóvel constante do processo administrativo nº 002-028/01;

II- Permutar uma área de terras de 500,00 m² de propriedade do Município, onde passava 
a antiga estrada geral, que faz divisa com a propriedade das pessoas mencionadas no 
“caput” deste artigo, com uma área de 500,00 m² da matrícula 18.094, localizada onde 
atualmente passa a VRS 814, no trevo ao sul da cidade de Mormaço, e ainda indenizar 
a quantia de 502,00 m², que sobra na área aqui mencionada, no valor de R$ 4.568,00 
(quatro mil, quinhentos e sessenta e oito reais), conforme memorial descritivo e planta 
do imóvel constante do processo administrativo nº 002-028/01;

III- Adquirir uma área de terras de 1.800,00 m², da matrícula 17.790, constituindo o lote 
nº 02, da quadra 12, quadra esta que faz divisa com a quadra onde será construída a 
Praça Municipal,  no valor de R$ 24.149,00 (vinte e quatro mil,  cento e quarenta e 
nove reais), conforme memorial descritivo e planta do imóvel constante do processo 
administrativo nº 002-028/01;

ART.  2º -  Fica  também o  Executivo  Municipal  autorizado  a  pagar  as 
despesas de escrituração e registro das áreas que o Município esta adquirindo. 

ART.  3º -  As  despesas  decorrentes  desta  LEI,  correrão  à  conta  das 
dotações orçamentárias 0201.0307021.1003-4110, para as transações dos incisos I e II do artigo 
1º desta Lei, e 0601.1375021.1018-4110, para a transação prevista no inciso III do artigo 1º desta 
Lei, dotações estas constantes e vigentes do Orçamento Público Municipal.

ART. 4º - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO,
Em, 20 de junho de 2001.

RUI NICOLODI
PREFEITO MUNICIPAL
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